LEI MUNICIPAL Nº 1353/2022, DE 31 DE MARÇO 2022.
Autoriza o Poder Executivo a Abrir um Crédito Especial no Valor de R$ 63.675,00 (sessenta e três mil seiscentos e setenta e cinco reais), Destinado ao Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores não Processadas na Época Própria referente a atendimentos na Sociedade Assistencial Santo Antonio, e dá Outras Providências

GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de atendimentos ocorridos em 2020 e 2021 na Sociedade Assistencial Santo Antônio de Jacutinga, inscrita no CNPJ nº 91.566.034/0001-01, com sede em Jacutinga RS.

Art. 2º - Para o atendimento das despesas decorrentes da presente lei é aberto o seguinte crédito especial: 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.01 – SERETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01.08 – ASSISTENCIA SOCIAL
10.01.08.244 – ASSISTÊNCIA COMUNITARIA

10.01.08.244.0029 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

10.01.08.244.0029.2.094 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIAL SOCIAL

3000.00 – Despesas Correntes


3300.00 – Outras Despesas Correntes


3390.00 – Aplicações Diretas

3390.92 – Despesas de exercícios anteriores (593).............................R$ 63.675,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.......................................................R$ 63.675,00
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 31 de março de 2022.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

na data supra

Valdecir Luiz Toigo

 Secretário Municipal de Administração

